
1aparte:PREÂMBULO

o Município de Umari/CE, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo
indicados será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PRECO, pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada
no ambiente da plataforma eletrônica: www.bllcompras.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

1· DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados no piçarramento de
estradas vicinais no Município de Umari/CE, nos termos do Convênio n. 066/CIDADES/2023 • Plano de
Trabalho n. 1159254/2023 e MAPP n. 5657, celebrado com o Governo do Ceará, por intermédio da
Secretaria das Cidades, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2 • DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME.
2.1 - O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios·
licitacoes.tce.ce.gov.br/, https://www.bllcompras.com, https://www.pncp.gov.br e
https://www.umari.ce.gov.br.
2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: https://www.bllcompras.com.
2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1 -INíCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de abril de 2024 às 9hOOmin.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 de maio de 2024 às 9hOOmin.
3.3 -INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08 de maio de 2024 às 9h30min.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LlCIT ACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Umari está localizada na Rua 03 de Agosto, 200, Centro, Umari/CE, CEPo
63.310-000, telefone: (88) 3578-1161.

5 • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro
abaixo:
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6· DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

."

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema Bll (Bolsa de
Licitações e leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital. .
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e (41) 3097-4600, ou
ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.org.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam
todas as condições da legislação em vigor e deste edital. .
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:
6.4.1 Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá
ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório
que originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da lei Federal n. 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISiÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema Bll (Bolsa
de Licitações e leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com, o exercício da preferência prevista na lei
Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
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6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei Federal n. 14.133/2021.
6.9.0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
6.10.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

7 • DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL
7.1. O cadastramento da proposta inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à
plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http://bllcompras.com).
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma,
com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado
em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o
disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à
demandada nesta licitação;
b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a ~O (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação;
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7,3, o licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (E«.,0) \1"V>

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei n, 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico do site http://bllcompras.com,
7,4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidàs pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
7.4,1, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso,
7,5, Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessão pública,
7,5,1, A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em
conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 73/2022 c/c

"\ entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n. 2132/2021),
7,6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,
7.7, Será vedada a identificação do licitante,
7,8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,
7,9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de
serviço,
7,10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto,

8 • DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8,1 - Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas, Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
8,2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários
e globais,
8,3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de Contratação e
somente estas participarão da etapa de lances,
8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo I • Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance
final deverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração,
8.4,1 - Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço
deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I -
Projeto Básico,
8,5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem
atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento,
8,6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação,
8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os
licitantes,
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J"J'I "9· DA ETAPA DE LANCES ((.,0) }~~

9.1 - O(A) Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quan o,
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.
9.2 - A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão.
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital
Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na
proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo previsto pela
Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico.
9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.2.4 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

/""'\ fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação nem aos demais
participantes.
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa competitiva,
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente de Contratação,
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56,
da Lei Federal n. 14.133/2021, do art. 22, inciso II e do art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME n.
73/2022, observados os seguintes termos:
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

"'"'" 9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até
10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,
conforme disposto no § 2°, do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 73/2022.
9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do art. 61, da Lei Federal n. 14.133/2021.
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dispos o
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n. 123/2006, regulamentada pelo Decreto n. 8538/2015.
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

,"\ se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. l

9.11 - As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situações:
9.11.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
9.11.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
9.12 - A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar n. 123/2006, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada
declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível
benefício.
9.13 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima.
9.14 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal n. 14.133/2021.

""

10· DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de Contratação
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do art. 61, da Lei
Federal n. 14.133/2021.
10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o(a)Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento, nos termos do art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 73/2022.
10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação
estabelecida no § 2°, do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n. 73/2022.
10.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contratação.
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10.6 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24) 1

quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado,
após a negociação realizada, acompanhada de sua(s) garantia(s), e ainda, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7 - É facultado ao(à)Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.8 - A não apresentação da proposta de-preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio
eletrônico www.bllcompras.com. dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111,da Lei Federal n. 14.133/2021.
10.9 - Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11 • DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor
lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser
datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente
identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail;
11.1.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do
proponente devidamente identificado;
11.2 - Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
orçamento básico.
11.4 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os
valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a seguinte regra
de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre O e 4, o segundo dígito após a vírgula não
é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é
arredondado para cima.
11.5 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e preço
GLOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro, demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas
Indiretas - BOI, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos
serviços, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas que a compõe pelo responsável técnico
da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
11.5.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade,
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas
fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-Ia (em seu conteúdo e
quantitativos) .
11.5.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do
preço unitário pela respectiva quantidade.
11.5.3 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista, neste Edital.
11.6 • Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da
mesma, no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos
termos do artigo 58 da Lei Federal n. 14.133/2021.
11.6.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
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I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante '('r e~~~Q

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avalia~ \1

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
11) seguro-garantia;
111) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil;
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
11.6.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO
BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Umari/CE, Conta Corrente n. 28020-8, Agência n. 0547-9 - Banco do Brasil, sendo que depósitos
efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.
11.6.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta)
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

'\ 11.6.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Umari/CE.
- Objeto: Garantia da participação na CONCORRENCIA ELETRÔNICA n. 2024.04.18.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
11.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
11.8 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.
11.9. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.10 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja,90 (noventa)
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por
igual prazo.
11.11 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à execução do objeto.
11.12 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

~ empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.13 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis
sanções administrativas, observado o devido processo legal.
11.14 - Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei Federal n. 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaldatransparencia.gov.brlsancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https ://www.portaldatransparencia.gov.brlsancoes/cnep) .
11.15 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
11.16 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participação.
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11.17 - Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedlrnen \
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.18 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:
11.18.1 - Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;
11.18.2 - Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
11.18.3 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
11.18.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.18.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11.18.6 - Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administração,
independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do

"\ orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica.
11.19 • Serão considerados indício de inexeguibilidade das propostas, os valores inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Acórdão n. 465/2024 • Plenário do
Tribunal de Contas da União· TCU).
11.20 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
Agente de Contratação, que venha a comprovar:
11.20.1 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.20.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
11.22 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
11.23 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

~ dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
11.24 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
11.24.1 - Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
11.25 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
11.26 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.
11.27 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta
subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

12· DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:
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- Habilitação Jurídica:

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
12.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
12.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
12.1.5 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

~ empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente
assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

- Qualificação Técnica:

12.1.6 - Qualificação técnico-profissional:
12.1.6.1 - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes ao objeto licitado, para fins de contratação.

12.1.7 - Qualificação técnico-operacional:
12.1.7.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que
demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação.

12.1.8 - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.
12.1.8.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração.
12.1.9 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente.
12.1.10 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
12.1.11 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de
comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.1.12 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
12.1.13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.1.14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
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· Qualificação Econômico·financeira:

12.1.20 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
12.1.20.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;
12.1.21 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

.-..., . Declarações:

12.1.23 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;
12.1.24 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal;
12.1.25 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12.1.26 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do órgão expedidor.
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Agente de Contratação, por meio do sistema
eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações
elencadas no § 3° do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME N. 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n. 123/2006.
12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo
estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados
acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante
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13 • DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei n. 11.488/2007, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei
Complementar n. 123/2006. .
13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14· DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacaoumari2017@hotmail.com, informando o número
desta Concorrência e o órgão interessado ou por meio da plataforma http://bllcompras.com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela
plataforma eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
Iicitacaoumari2017@hotmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
plataforma www.bllcompras.com.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicsda aos interessados, através da
plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos
autos do presente processo.
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame.

15· DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei Federal n.
14.133/2021.
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15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, . o \"

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias Ulêis-p 'ra
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma
www.bllcompras.com.
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

"""'\ para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1O (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma www.bllcompras.com.

16· DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame;
16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
16.1.5 - Fraudar a licitação;
16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, de 2013.
16.2 - Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1 - Advertência;
16.2.2 - Multa;
16.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;
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16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos det:1(" n ~~\:'
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
16.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a

~ 30% do valor do contrato licitado.
16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n. 14.133/2021.
16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à.........•.
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver
sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 73, de 2022.
16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recó a e\l".,))
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17· DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71, da Lei Federal n. 14.133/2021.
17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
17.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

18 • DA CONTRATAÇÃO
18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação.
18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração. do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.
18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

,,-- ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta,
quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item
18.4.1.
18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima.
18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8 - Para assinatura do Contrato objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a título de
garantia contratual correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato, em uma das modalidades
previstas no art. 96 da Lei Federal n. 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
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b) seguro-garantia; ,.oJ'~/1(; ......___ _

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no .,:l_'::>-I. .••-:n

Banco Central do Brasil.
18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na
Conta Corrente n. 28020-8, Agência n. 0547-9 - Banco do Brasil.
18.10 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Município de Umari/CE, Estado do Ceará, como beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Umari/CE, Estado
do Ceará.
18.11 - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de UmarilCE,
Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
18.12 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços
foram realizados a contento.
18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)
dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Umari/CE.
18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.
18.15 - Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
I - O contratado der causa à rescisão do contrato;
II - Outras hipóteses previstas no edital de licitação.
18.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
18.17 - As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte integrante deste
edital.

19 - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os
dias de vencimento.
19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na
Prefeitura Municipal;
19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-Ia por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
19.6 - É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação;
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19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação pe .{" te' \}~.»

19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;
19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contratação, ou ainda
o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

-') 19.14 - Todas e quaisquer comunicações com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, via chat
da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;
19.15 - Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre a
Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou
móvel, como forma de garantir a lisura do certame;
19.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Umari/CE, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I • Projetos
ANEXO 11• Minuta do Contrato

Umari/CE/CE, 18 de abril de 2024.

~~
José Judas Tadeu Cesar Bento

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
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ANEXO·I

PROJETOS

CONCORRÊNCIA N. 2024.04.18.1
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETAR'A DAS CIOADES

CONVÊNIO N° 066/CIDADES/2023
?~.'~~9S't lo.
NUP nO:43001.00292212023-59
Plano de Trabalho n'': 115925412023
MAPP: 5657,
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM ......._..---
ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO
DE UMARI, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E AS
CONDIÇÕES QUE ESTABELECEM.

o ESTADO DO CEARÁ, através da. SECRETARIA DAS CIDADES, órgão integrante
de sua estrutura governamental, na forma do disposto na Lei Estadual n° 16.710, de 21 de
dezembro de 2018 e alterações, inscrita no CNPJ sob o n° 05.541.424/0001-87, com sede
no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, situada na Av. General Afonso
Albuquerque Lima, s/n - Ed. SEPLAG, 10 andar, Cambeba, CEP: 60830-120, Fortaleza-
CE, doravante denominado CONCEDENTE, ne~te ato representado pelo SECRETÁRIO
EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES, Sr.
Carlos Edilson Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 190.659.143-15, residente e
domiciliado em FortalezalCE e o MUNICíPIO DE UMARI, inscrito no CNPJ sob o n°
07.520.372/0001-98, cuja prefeitura está localizada na Rua 3 Agosto, n" 200, Centro, CEP:
63310-000, Umari/Ce, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alex Sandro Ruímo Ferreira, brasileiro, inscrito no
CPF sob o n° 785.061.823-87, residente e domiciliado no município de Umari/CE,
resolvem celebrar o presente Convênio, de acordo com as normas contidas na Constituição
Federal, na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal n° 101, de
04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal n" 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na
Lei Complementar Estadual n" 119, de 28/1212012, e suas alterações, no Decreto Estadual
nO32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, na Lei Estadual nO 17.278, de
11/09/2020, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA 01 - DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio a obra de piçarramento no município de UmarilCE,
conforme Plano de Trabalho e anexos, aprovado pelo CONCEDENTE, que passa a fazer
parte integrante do presente Instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA 02 -DAS OBRIGAÇÕES

I - DO CONCEDENTE:
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1) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do objeto
deste Convênio;
2) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira,
as normas legais pertinentes, bem como o disposto no regulamento;
3) prorrogar "de oficio" a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos
recursos motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação,
ao exato período do atraso verificado;
4) orientar, coordenar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio
diretamente ou por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar
Estadual nO119, de 28/12/2012 e alterações, e na forma do regulamento;
5) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamentos,
conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações;
6) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na
imprensa oficial;
7) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar n" 119, de
28/12/2012 e alterações;
8) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio;
9) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data de apresentação desta pelo CONVENENTE;
10) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas
na Lei Complementar n." 119, de 28/12/2012 e alterações.

11- DO CONVENENTE:

I) executar direta ou indiretamente as atividades necessárias à consecução do objeto a que
alude este Convênio, observando as metas a serem atingidas, as etapas ou fases de
execução, o plano de aplicação dos recursos financeiros, o cronograma de desembolso e a
previsão de início e fim da execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho;
2) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que
eventualmente sejam necessárias;
3) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência
deste Instrumento, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n" 119, de
28/12/2012 e alterações;
4) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais,
estaduais e municipais de preservação ambiental, quando for o caso;
5) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula 04 (quatro)
do presente Instrumento;
6) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua
sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação,
conforme o disposto na Lei Complementar Estadual nO119, de 28/12/2012 e alterações, e
na Lei Ordinária Estadual nO15.175, de 28/06/2012; »>: ~
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7) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a
contrapartida financeira, exclusivamente, na Conta Bancária n° 71183-9, Agência n°
1960-7, Operação 006, Caixa Econômica Federal, conta específica vinculada a este
Convênio, nos casos de pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante
ordem bancária, para aplicação no mercado financeiro ou para ressarcimento de valores;
8) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de
aplicação no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em
fmalidade diversa da estabelecida neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência;
9) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida
financeira, em caderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados em títulos
públicos;
10) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de
acordo com a Lei Federal n" 8.666, de 21/06/1993, bem como demais normas federais e
estaduais em vigor, ou apresentar justificativa, com o respectivo embasamento legal, para
sua dispensa ou inexigibilidade;
11) atender, nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste
Convênio, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade
e da eficiência e ao disposto na Lei Complementar Federal n° 131, de 27/05/2009, na Lei
Ordinária Estadual n" 15.175, de 28/0612012, bem como na Lei de Diretrizes
Orçamentárias Estadual em vigência:
12) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens e
serviços comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal n"
10.520, de 17/07/2002 e do Decreto Estadual n" 28.089, de 10/01/2006, devendo a
inviabilidade de utilização da forma eletrônica ser devidamente justificada;
13) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio,
que permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas;
14) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio,
inclusive os provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após o término de sua vigência ou rescisão;'
15) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do
acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso;
16) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência
deste Convênio;
17) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condições
necessárias para que o CONCEDENTE possa realizar supervisões;
18) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de
Controle Interno e Externo, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos, processos e
documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o Instrumento pactuado, bem como
prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas, quando em missão de
acompanhamento, fiscalização ou auditoria;
19) manter atualizado o registro das informações e dos documentos exigidos pelo Decreto
Estadual n" 32.811, de 28/09/2018, 'e suas alterações;
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20) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem
contabilizados os documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios
das despesas realizadas com recursos do presente Convênio;
21) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o
presente Instrumento;
22) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista e previdenciária
decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio;
23) apresentar relatórios sobre a execução flsica financeira deste Convênio, compatíveis
com a liberação dos recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da
obra ou serviços e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela
fiscalização e aos órgão de controle interno e externo;
24) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30
(trinta) dias após o encerramento do prazo da vigência do Convênio;
25) designar preposto para este Convênio;
26) Realizar a movimentação dos 'recursos financeiros liberados pelo concedente, o que
somente poderá ocorrer para atendimento das seguintes finalidades:

I - Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho;
11- Ressarcimento de valores'; ,
III - Aplicação no mercado financeiro.

27) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que será efetuada, exclusiva-
mente, por meio de Ordem Bancária de Transferência .• OBT, por meio de sistema infor-
matizado próprio. '
28) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao con-
cedente mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento e
comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término
da vigência do convênio ou instrumento congênere.

CLÁUSULA 03 - DA VIGÊNCIA

1) O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da assinatura do presente Instrumento.

PARÁGRAFO 10
- Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste Instrumento será prorrogado de oficio,
pelo CONCEDENTE, pelo exato período do atraso' verificado, limitado ao' prazo
estabelecido na Lei Complementar Estadual n" 119, de 28/12/2012 e alterações.

PARÁGRAFO 2° - A prorrogação de oficio, de que trata o parágrafo anterior, será
efetivada na vigência deste Instrwnento e formalizada por meio de apostílamento, sendo
divulgada nas ferramentas de transparência previstas na Lei Complementar Federal n" 131,
de 27/05/2009 e na Lei Estadual n" 14.306, de 02/03/2009.
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CLÁUSULA 04 -DOS RECURSOS ORCAMENT ÁRIos E FINANCEIROS

Os recursos para a execução do objeto deste Convênio, no montante de R$ 999.986,84
(novecentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro
centavos), correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo
discriminados:

1) Recursos do CONCEDENTE: o'

R$ 990.085,98 (novecentos e noventa mil, oitenta e cinco reais e noventa e oito
centavos), à conta de dotação aprovada pela Lei n" 18.275, de 22 de dezembro de 2022,
conforme a classificação orçamentária:

"

43100001.15.451.341.10096.02.444Q42.1.500.9100000.0.4.01
43100001.15.451.341.10096.02.444042.2.500.9100000.0.4.01

2) Recursos do CONVENENTE:

R$ 9.900,86 (nove mil, novecentos reais e oitenta e seis centavos) na forma detalhada
no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros.

PARÁGRAFO 1° - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não
empregados em sua finalidade, bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente
aplicados em caderneta de poupança ou em fundos de aplicação fmanceiras lastreadas em
títulos públicos.

PARÁGRAFO 2° - Os recursos deste Convênio serão mantidos, exclusivamente, na conta
especifica vinculada a este Instrumento - somente sendo permitida movimentação para o
pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de
Transferência - OBT, para aplicação no mercado financeiro, na forma do parágrafo
primeiro da presente cláusula ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado,
. da 1am :

1) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão
obrigatoriamente aplicados no objeto do presente Instrumento e estão sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; e
2) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado
fmanceiro não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo
CONVENENTE.

PARÁGRAFO 3° - O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das
transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

PARÁGRAFO 4° - O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento
dos recursos referentes à contrapartida para complementar a execução do objeto deste
Convênio;
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PARÁGRAFO 5° - Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de
investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei
prévia que os autorize.

CLÁUSULA 05,... DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O CONCEDENlE transferirá os recursos previstos na Cláusula 04 (quatro), em favor do
CONVENENTE, em conta bancaria indicada no presente Instrumento, onde serão
movimentados, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho,
referido na Cláusula 01 (um), mediante comprovação de adimplência, regularidade e
comprovação da contrapartida financeira.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos previstos na Cláusula 04 (quatro) somente serão
liberados pelo CONCEDENTE, e a execução iniciada pelo CONVENENTE, após a
publicação da íntegra deste Convênio no Portal da Transparência.

ÇLÁUSULA 06 - DA RESTITUICÃO DOS RECURSOS

É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de eventual saldo de
recursos, inclusive os provenientes' das receitas obtidas com as aplicações fmanceiras
realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou da rescisão
do presente Instrumento. '

PARÁGRAFO 1°- Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a
proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida;

PARÁGRAFO 2° - A não devolução dos saldos fmanceiros remanescentes implicará a
inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.
PARÁGRAFO 3° - O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor
transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial
aplicado à caderneta de poupança ou aos fundos de aplicação financeira, lastreados em
títulos públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipóteses:

1) quando o objeto conveniado não for executado;
2) quando os recursos forem utilizados em fmalidade diversa da estabelecida neste
Convênio.

PARÁGRAFO 4° - Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do
acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo
CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste
Convênio, sob pena de rescisão do Instrumento, inadimplência e instauração de Tomada de
Contas Especial.
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CLÁUSULA 07 - DA ACÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio será,
obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o disposto no
parágrafo 10 do artigo 37, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO 1° - Inclui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada à divulgação
em qualquer veículo de comunicação. social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto
para circulação interna como externa ..

PARÁGRAFO 2° - O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do
material produzido, indicadas as fontes e os respectivos créditos.

PARÁGRAFO 3° - O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela
conservação, até o final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa
informativa contendo:

1) valor da obra ou serviço;
2) prazo de duração;
3) empresa que executa a obra ou serviço;
4) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará;
5) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

PARÁGRAFO 4° - No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem
adquirido, quando possível, os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o
Governo do Estado do Ceará, bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o
Convênio.

CLÁUSULA 08 - DA DESTINAÇÃO DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS,
TRANSFORMADOS OU PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO CONVtNIO

Visando assegurar a continuidade do programa governamental, os bens móveis adquiridos,
transformados ou produzidos com os recursos financeiros transferidos pelo
CONCEDENTE poderão incorporar o patrimônio do CONVENENTE, mediante termo de
doação, após a aprovação da prestação de contas final deste Convênio, observado o artigo
17,11, "a" da Lei Federal n" 8.666, de 21/06/1993 e alterações.

PARÁGRAFO 10 - Sendo o Convênio rescindindo por quaisquer dos motivos previstos na
Cláusula 13 (treze), os bens acima referidos ficam impedidos de serem objetos de doação
em favor do CONVENENTE.

Os bens móveis adquiridos, transformados ou produzidos com os recursos financeiros
transferidos pelo CONCEDENTE serão de propriedade deste, e só poderão ser utilizados
em conformidade com o objeto do Convênio, sendo' expressamente vedada sua utilização
para outros fins que não se vinculem à execução do seu objeto.
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PARÁGRAFO 2D
- Após a aprovação da prestação de contas final deste Convênio e

visando assegurar a continuidade do programa governamental, o CONCEDENTE decidirá
sobre a destinação dos bens referidos nesta cláusula, devendo ser observado o artigo 17. lI,
"a" da Lei Federal n" 8.666, de 21/06/1993 e alterações.

CLÁUSULA09-DAALTERACÃO

Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou apostilamento, durante sua
vigência, vedada a alteração do objeto pactuado.

PARÁGRAFO 1° - Deverão ser formalizada por meio de Termo Aditivo, por meio de
autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de solicitação fundamentada do
CONVENENTE ou sua anuência conforme o disposto no art. 35 na Lei Complementar
Estadual n° 119/2012 e alterações, assegurada a publicidade nas ferramentas de
transparência e no Diário Oficial doEstado, conforme a referida lei.

PARÁGRAFO 2° - Para celebrar aditivo de valor, o CONVENENTE deverá estar
adimplente e com a situação cadastral regular.

PARÁGRAFO 3D
- Independentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser feitas

por meio de apostilamento as seguintes alterações:

a) Prorrogação de Oficio
b) Classificação orçamentária;
c) Redesignação de Gestor e/ou Fiscal do instrumento.

CLÁUSULA 10 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo CONCEDENTE, de
forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem
prejuízo da competência dos órgãos de controle interno e externo.

PARÁGRAFO 1° - Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a
qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade
na aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira,
técnica ou legal relacionadas a este Convênio.

PARÁGRAFO 2° - Fica designado, VICTOR JOSÉ PONTES FRANÇA, como
representante do CONCEDENTE, responsável pelo acompanhamento deste Convênio, o
qual avaliará os produtos e os resultados da parceria, verificará a regularidade no
pagamento das despesas e na aplicação das parcelas de recursos, registrará todas as
ocorrências relacionadas à execução do objeto pactuado, inclusive as apontadas pela
fiscalização, e adotará as medidas necessárias ao saneamento das falhas observadas, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.
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PARÁGRAFO 3° - O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano
de Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de
recursos.

PARÁGRAFO 4° - Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Convênio,
resultantes do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem
técnica, o responsável pelo acompanhamento suspenderá a liberação dos recursos e o
pagamento das despesas relativas ao presente Instrumento e notificará o CONVENENTE
para que adote medidas saneadoras em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação, podendo prorrogar este prazo por igual período.

PARÁGRAFO 5° - Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no
parágrafo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de
60(sessenta) dias, adotar as medidas previstas na Lei Complementar Estadual n° 119/2012
e suas alterações.

PARÁGRAFO 6° - O não atendimento, pelo CONVENENTE, ao disposto no parágrafo
anterior acarretará a rescisão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de
Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO 7° - O responsável pelo acompanhamento registrará a inadimplência do
CONVENENTE, se:

1) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta)
dias após o término da vigência ou da rescisão deste Instrumento;
2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 28

, Il, 24, deste
Instrumento;
3) a prestação de contas avaliada como irregular;
4) o instrumento tiver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o
ressarcimento do valor glosado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 119, de
28/12/2012 e alterações.

PARÁGRAFO 8° - A fiscalização da execução do objeto deste Instrumento será realizada
por JUAREZ FABRÍCIO DE MEDEIROS, sendo permitida a contratação de terceiros
ou a celebração de parcerias com outros órgãos, para assisti-la ou subsidiá-la de
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos' do art. 93 do Decreto Estadual n°
32.811, de 28/09/2018 e alterações.

PARÁGRAFO 9° ~ Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do
objeto pactuado, atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo
acompanhamento, quaisquer irregularidades detectadas, sem prejuízo de outras ações que
se façam necessárias.

PARÁGRAFO 10° - O CONCEDENTE proverá as condições necessárias à realização das
atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, prOgramand0A;?visitase .

Secretaria das Cidades
Centro Adm. Gov. Virgflio Távora· Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima - S/N
Ed.Seplag - 10 andar - Cambeba· CEP,60.822-325
Fortaleza I CE• Fone: (85) 3108.2624



••CEARA
GOVERNO DO ESTADO

SECn!TAAIA DAS (:IOAOr.S

outras diligências ao local da execução do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram,
deverão ser devidamente justificadas.

PARÁGRAFO 110 - O CONVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores do
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos
relacionados direta ou indiretamente com o presente Convênio, não podendo sonegar, a
estes servidores, quando investidos na missão de acompanhamento, fiscalização ou
auditoria, processos, documentos e informações relativos à parceria, sob pena de
irregularidade cadastral. "'A '

PARÁGRAFO 12° - Os agentes designados para o acompanhamento e para a fiscalização
deste Instrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo, para
todos os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PARÁGRAFO 13° - O CONVENENTE ficará sujeito à responsabilização administrativa,
civil e penal, se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à
atuação dos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de
controle interno e externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas a este
Convênio.

PARÁGRAFO 14° - Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor do
Convênio, requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer
outras medidas que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da
correta aplicação dos recursos transferidos, não ficando adstrito à redação deste
instrumento, mas à Lei, Decretos e princípios do Direito Administrativo.

CLÁUSULA 11- DA VEDAÇÃO DE DESPESAS·

É vedada, conforme art. 25, § 2° da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, a utilização dos
recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento, ainda que em
caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de despesas com:

I) taxa de administração, de gerência ou similar, salvo as situações específicas previstas
em regulamento;
2) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o segundo grau, por
serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de
remuneração adicional, ressalva das as hipóteses previstas na Lei Complementar n°
119/2012 e alterações, em lei específica e na Lei de Diretrizes orçamentárias;
3) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos
prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado
exclusivamente pelo órgão ou entidade CONCEDENTE;
4) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou
controladores sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de
órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou
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respectivo cônjuge OU companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão responsável pela celebração deste
Instrumento;
5) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
relacionadas com o objeto deste Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal das autoridades e servidores do
CONCEDENTE e do CONVENENTE;
6) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

PARÁGRAFO 1° - É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na
Lei Complementar Estadual n" 119, de 28/1212012 e alterações.

PARÁGRAFO 2° - É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no
mercado financeiro, em desacordo com os critérios previstos no parágrafo primeiro da
Cláusula 04 (quatro).

CLÁUSULA 12 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas comprovando a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio, no prazo de até
30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do Convênio, sob pena de inadimplência e
instauração de Tomada de Contas Especial, na forma do regulamento.

PARÁGRAFO 1° - A Prestação de Contas observará as normas contidas no Decreto
Estadual n" 32.811, de 28/09/2018, contendo elementos que permitam ao gestor do
instrumento concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, bem como
mediante os seguintes procedimentos:

1) Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto;
2) Devolução do saldo remanescente, quando houver;
3) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica
compreendendo o período de vigência do presente instrumento.

PARÁGRAFO 2° - O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de
ficar proibido de celebrar novos Convênios ou instrumentos congêneres.

PARÁGRAFO 3°- Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer
nos termos dos Artigos 102 e 103, do Decreto n° 32.811, de 01110/2018.

PARÁGRAFO 4° - A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada
pelo CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas
Especial.
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PARÁGRAFO 50 As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste
Instrumento deverão ser comprovadas mediante docwnentos fiscais originais emitidos em
nome do CONVENENTE~ devidamente identificados com o número deste Convênio.

PARÁGRAFO 60 - O CONVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, os
docwnentos originais que comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos
recebidos por meio de deste Convênio, os quais permanecerão à disposição do
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contado da apresentação da prestação de contas, se tiver sido aprovada, ou da data de
regularização da prestação de contas inicialmente reprovada.

CLÁUSULA 13 - DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes casos:

1) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração, devendo ser formalmente justificada pela autoridade competente;

2) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que formalmente
motivada nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa,
podendo se dar nas seguintes situações:

a) descwnprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições
estabelecidas no plano de trabalho anexo;
b) não utilização dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da primeira liberação de recursos, paralisação ou atraso do
cronograma de execução injustificados;
c) descwnprimento da legislação vigente;
d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrumento decorrentes do
uso inadequado dos recursos e pendências de ordem técnica;
e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na docwnentação apresentada;
f) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial;
g) o desatendimento das determinações do servidor designado para acompanhar e
fiscalizar o instrumento congênere, assim como as de seus superiores;
h) a dissolução, alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do
CONVENENTE, que prejudique a execução do instrumento;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere este instrumento;
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste instrumento.

3) Em decorrência de determinação judicial.

PARÁGRAFO 10 - A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua
vigência, trazendo as seguintes consequências para os atos, registros e controles a ele
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vinculados:
a) alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto;
b) interrupção do Cronograma de Desembolso;
c) interrupção da emissão de OBT, observado o disposto nos parágrafos 10e 20 do
art.87 do Decreto nO32.811 de 28/09/2018;
d) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto;
e) interrupção do cronograma de monitoramento deste intrumento;
f) início da contagem dos prazos para apresentação e análise da Prestação de Contas,
nos termos do Capítulo Ido Título IX do Decreto n° 32.811 de 28/09/2018.

I

PARÁGRAFO 2° - O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo
responsável pelo acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisão deste
Instrumento e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO 3° - A rescisão por acordo entre os partícipes ou unilateralmente pelo
concedente será formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá
eficácia com a publicação de seu extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, no Diário Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos termos da
decisão judicial que a determinou.

CLÁUSULA 14 ...•DAS DÚVIDAS E DOS CASOS OMISSOS

As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos omissos, serão
dirimidos pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA 15 - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS

Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como
regularmente feitas se entregues ou enviadas por oficio, carta protocolada, telegrama, fax
ou e-mail.

PARÁGRAFO 10- As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues
no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora .; Av. General Afonso Albuquerque
Lima, SIN - Ed. SEPLAG, 1° andar, Cambeba, CEP: 60830-120, Fortaleza-CE ou no
endereço eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e
Convênios.

PARÁGRAFO 2° - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser
encaminhadas para o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o
endereço eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e
convênios.
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CLÁUSULA 16 - DA PUBLICAÇÃO

o CONCEDENTE publicará a íntegra deste Convênio na Plataforma Ceará Transparente
(www.transparencia.ce.gov.br) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, na imprensa oficial.

PARÁGRAFO 1°- A publicidade da íntegra deste Instrumento no Portal da Transparência
antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á
eficácia para fins do início da liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE e da
execução pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO 2° - Considera-se íntegra do Convênio, além do termo de formalização, o
respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes.

PARÁGRAFO 3°~· O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial
de computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja legalmente
obrigado.

PARÁGRAFO 4° - O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo
critério que todos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou contratação por
inexigibilidade, relativos a este Convênio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e
na ferramenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementar n° 131, de 27 de
maio de 2009.

CLÁUSULA 17-DOFORO

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio, que não forem
resolvidos administrativamente.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Instrumento.

FortalezalCE, J <3 de ~J..~ ••• L\ de 2023.

I 5 flJ\U, ..
SEéRET ÁRIO EXECUTIVO DO

PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

~ ..

Àlex Sandro Rufino Ferreira
PREFEITO DE UMARI/CE

TESTEMUNHAS:
NOME:F~~
CPF: Q, ~J, . .?,~3.U 6-3,

NOME:~~
CPF: O~~ fbS..73~-se;
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Piçarramento no Município de Umari ...--...

PLANO DE TRABALHO
o ~it~ .•:~:.·"1q",CÔN C ~[~t('l:~$e~WARIA D~S~IOÃD

~~ _ y., • T __

MAPP TIPO DO INSTRUMENTO '"
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0\
LL

5657

I()•..
Convênio

999.986,84 28/12/2023
VALOR TOTAL DO PLANO DE TRABALHO DATA DO PLANO DE TRABALH~

QUANTIDADE METRAGEM

04 (quatro) trechos. 86,001,65 M2

PERloDO DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

APDA APDA + 12 MESES
FIMINíCIO

I ~IDENTIFICAçAb DÓ~PARCEIRO INTERESSADO •..P R O P O N E N T E

CONVENENTEt- -+- ._ _.__ -----_.-:;.-I

Prefeitura Municipal de Umari l
CNPJ

07.520.372/0001-98

RESPONSAvEL
NOME ICPF

Alex Sandro Rufino Ferreira I 785.061.823-87

11 - DESCRiÇÃO DÁ REALIDADE QUE SEftA OBJETO DO INS,TRUMENTO

OBJETO: ..,

População do Município de Umari.
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REPASSE META-1 META-2 META-4

APDA 50.000,00

APDA+ 02 610.057,32

330.028,66APDA+ 04

SUB-TOTAL 990.085,

~ CONTRAPARTIDA META- 1 META - 2 META- 3 META - 4FINANCEIRA

APDA 500,00 ~~

APDA+ 02 6.100,57

APDA+ 04 3.300,29

SUB-TOTAL 9.900,86

% VALOR

99,00%

APROVAÇÃO DO PROPONENTE

tt24 .
~x Sandro Rufino Ferreira

Prefeito Municipal

Umari (CE), 28/12/2023

COORDENADORIA DE OBRAS URBANAS

Fortaleza, __ 1__ 1__,

ORDENADOR DE DESPESAS

- VALOR TOTAL

" {J.l//
i IS E n Araujo l'"'

.: Secrttário Eltcutivo de Planfj~mfnto
e Gestão Interna

SECRETARIA DAS CIDADES
APROVAÇAO DO PLA,NO DE TRABALHOL- ~~~

Carlos Edilson Araújo
Setreljrio h'(lrtivo d. Plantjamento

e G.stio Interna
SECRETARiA DAS CIDADES

SECRETARIO
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